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PREMIOS A INSTITUIR 
PELO INSTITUTO DE CIENCIAS JURIDICO-POLITICAS 

1. O Instituto de Ciéncias Juridico-Politicas entendeu instituir quatro pré- 

mios escolares, tendo o Conselho Directivo, deliberado homologé-los na sua 

reuniao de 15 de Margo de 2004. 

2. Sao os seguintes esses prémios: 

a) Para o aluno do 1.° ano com melhor classificagao na disciplina de Cién- 

cia Politica e Direito Constitucional — 500 euros; 

b) Para o aluno do 2.° ano com melhor classificagdéo na disciplina de 

Direito Administrativo — 750 euros; 

c) Para o aluno do 4.° ano da mencao de Ciéncias Juridico-Politicas, com 

melhor média das disciplinas especificas da mengao — 1000 euros; 

d) Para o aluno do S.° ano da mengao de Ciéncias Juridico-Politicas, com 

melhor média das disciplinas especificas da mengéo — 1500 euros. 

3. S6 serao considerados para efeitos de atribuigaéo dos prémios os alunos 

que concluirem, com aproveitamento, no mesmo ano lectivo, todas as discipli- 

nas dos respectivos anos. 

4. Em caso de igualdade de classificagaéo em qualquer dos casos previstos 
no n.° 2, receberao 0 prémio todos os alunos que se encontrarem nessas condicées. 

5. Os alunos que satisfizerem os requisitos previstos nos nimeros anterio- 

res deverdo comunicar as suas classificagdes, devidamente confirmadas pelos 

servicos escolares, ao Instituto até 31 de Outubro de cada ano e o Instituto pro- 

cedera a atribuicao do prémio até 15 de Novembro.


